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PRESIDENTE

Os Vereadores que a presente subscrevem,no uso de suas atribuições

regimentais,respaldadono Art. 128, Inciso I, do RegimentoInternodesta Casa de

Leis,vematravésda presenteINDICARao SenhorTAUILLOTEZELLI- Prefeitodo

Município, que viabilize a ampliação dos pontos de desembarque do
Transporte Coletivo Intermunicipal, criando novas alternativas nas

Ruas Engenheiro Mercer, São José e Araruna, tendo em vista a sugestão

de diversos usuários do serviço que necessitam realizar seus desembarques

nos locais sugeridos, possibilitando assim maior comodidade e

segurança aos mesmos.

P. deferimento.

SALA DAS SESSOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Par~ em 22 de novembro de 2002.
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